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LEI NS 3.020 DE 03 DE SETEMBRO DE2O25.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

o rREFEITO Do lvtuxlcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, faço saber que a CàmaraMunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Credito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o
exercício de 2025, no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), com recursos
provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior, do provável excesso de
arrecadação e da anulação de dotação orçamentáriapaÍa dar atendimento no seguinte órgão e dotações
orçamentárias:

e

Funcional Prosramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
003 Divisão de Visilância em Saúde
I 0.304.0020. 1.240.000 Aquisição de Veículo
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 000 28.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 344 78.221.r3
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 943 33.778.87
SUBTOTAL 140.000,00

TOTAL GERAL 140.000,00

Art.2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior, do provável excesso de arrecadação e da anulação de dotação
orçamentária no valor de RS 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), conforme incisos I, II e III
parágrafo 1", art.43 da Lei Federaln" 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Financeiro Apurado no Exercício Anterior
'rávit Finqnceiro no Exercício Anterior 27.850.t4

TOTAL

Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

2.4.2.1.50.0. 1. I 1.00.00.00.00
Rec. Resolução SESA N" 72612025 -
PROVIGIA-PR (20132) 344 76.22r.13

1.3.2.1.01.0.1.03.2s.00.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários
Investimento APSUS (21 7) 344 2.000.00

TOTAL , 78.221,13
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DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
Divisão de Viação e Obras

uisição de Rolo Compactador - Convênio MAPA
e Material Permanente (571

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 03 de setembro de2025.

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n" 2026, de 03 de setembro de2025.
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